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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da futura aquisição/contratação, bem como, compilar as 

demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência de forma a melhor 

atender as necessidades do “Demandante” deste Município. 

 

I – Informações Gerais: 

1. Número do Processo 

Administrativo: 

 

2. Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3. Equipe de Planejamento da 

Contratação: 

Elias Marsson - Fiscal 

Claudia Janz da Silva – Gestora 

 

 

II – Diagnóstico da Situação Atual: 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput, §1º 

do Decreto nº 3.537/2023): 

 

   Para o presente caso, a EQUIPE DE PLANEJAMENTO tomou como base referencial o 

Documento de Formalização da Demanda (DFD) elaborado pela área requisitante para instruir o convênio 

917/2024 – entre a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e a Secretaria de Estado das Cidades - 

SECID.  

O problema a ser resolvido é a aquisição de um veículo furgão cargo, conforme planilha de características 

técnicas do equipamento – modelo 07 PAM 2024 SECID: fabricação/ modelo 2024/2024, zero km; 

Mínima potência efetiva líquida (CV) 85 CV (E) e 80 CV (G); combustível Gasolina e Etanol (flex); 

transmissão mecanica, 5 marchas à frente e 01 marcha a ré; direção hidráulica, elétrica ou eletro-

hidráulica; tração dianteira; pneus da linha de montagem; estepe; sistema de freios com ABS; Sistema 

Elétrico mínimo 12 Volts; capacidade de carga 600 kg; Volume de Carga 3(m3); carroceria: Veículo tipo 

Furgão ou Pick-Up adaptada com Capota alta/Baú fibra de vidro; capacidade para dois passageiros 

(motorista e passageiro); Sistema de Ar Condicionado na cabine de passageiros; cor predominante branca; 

compartimento de cargas tipo Furgão Baú Carga Seca; abertura 02 (duas) portas traseiras bipartidas com 

abertura de até 180º; assoalho Revestimento de borracha, com estrado de Madeira; Divisão entre Cabine e 

Compartimento de Carga; Luz interna no compartimento de Carga; com acessórios: espelhos retrovisores; 

vidros elétricos; Infotenimento: rádio FM; Kit de Ferramentas exigido por lei e normas do CONTRAN; 

Adesivo da Logomarca do Programa: Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html; Itens de Segurança: 2 Airbags, Cinto de 3 pontas, 

Encosto de Cabeça e demais previstos em legislação; câmera de ré com tela para o motorista; garantia de 

12 (doze) meses da entrada em operação; treinamento de motoristas na entrega técnica.  
 
Tem o objetivo atender a demanda do transporte, visto que os serviços de transportes tem demanda muito 

superior à frota própria e contando ainda que a frota existente já está com muito tempo de uso e ainda 

muito sucateada. A- aquisição desse veículo novo visa a ampliação da frota de veículos e garantia de 

segurança e qualidade no transporte dos Munícipes e estudantes, ampliando o acesso e a permanência dos 

alunos na escola. 

    

   Além disso contribuirá para a melhoria dos serviços, o inventivo e fortalecimento dos serviços 

prestados a toda a comunidade.   

   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
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2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, §1º, II, do 

Decreto nº 3.537/2023): 

 

(x ) Sim – Especificar Ano: 2024 ( ) Não 

SECRETARIA DEMANDA VALOR 

ADMINISTRAÇÃO SA0049 122.163,33 

Justificativa se negativo: 

Créditos orçamentários:  R$ 122.163,33 

Em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, apresente contratação enquadra-se em: 

Criação ação de governo (   ) Sim (X) Não 

Expansão ação de governo (   ) Sim (X) Não 

Aperfeiçoamento ação de governo (X) Sim (  ) Não 
 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1º, III, do Decreto nº 

3.537/2023): 

3.1. DO OBJETO: VEÍCULO FURGÃO CARGO 
3.2. NATUREZA DO SERVIÇO: A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-

se em bens comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

3.3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CONTRATAÇÃO: A contratação para a execução dos serviços 

deverá obedecer, no que couber: 

3.3.1. Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

3.3.2. Decreto Municipal nº 3.537/2023. 

3.3.3. Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

3.3.4. Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

3.4. PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO:  

3.4.1. Quando da elaboração de TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser exigido: 

a) Para Habilitação/ Qualificação Técnica atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado que comprove a aptidão da CONTRATADA para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível com bem no qual apresentou proposta.  

b) Prazo de garantia do produto de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação, fornecida pela 

empresa proponente, bem como as demais disposições do Código de Defesa ao Consumidor (Lei 

federal n. 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

3.5. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será permitida a subcontratação integral e nem parcial do objeto. 

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S: Será concedido tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual - MEI. 

3.7. DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS: Se aplicará a presente contratação a possibilidade de 

participação de cooperativas desde que estas declarem que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitido o consorciamento de empresas; 

justificando-se uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias empresas do ramo, sendo 

desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento; 

3.9. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO: A CONTRATADA deverá 

apresentar Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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3.10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

3.10.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, quando da 

elaboração de TERMO DE REFERÊNCIA e na MINUTA DE CONTRATO como obrigação da 

CONTRATADA, devem ser inseridos como necessários o atendimento dos seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como no Decreto Municipal nº 3.537/2023 

de 09 de maio de 2023; 

3.10.2. A contratada deverá:  

a) Promover práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando produtos 

biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, gás, água, 

assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da prestação dos serviços.  

3.10.3. Deverá realizar treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  

3.10.4. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 

resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com 

produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, 

conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06 /2005, e legislação 

correlatas. 

3.11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

3.11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, sendo ele: 

Sr. ELIAS MASSON. 

3.11.2. A gestão do contrato deverá ser realizada pela Sra. CLAUDIA JANZ DA SILVA,  Secretária De 

Administração. 

3.11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.11.4. Deve ser atentado para o disposto do Decreto Municipal nº 3.537/2023, quanto as atribuições do 

gestor e fiscal do contrato. 

3.11.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.11.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.11.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.11.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.11.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

3.11.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.11.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

3.11.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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3.11.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

3.11.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

3.11.16. Os gestores dos contratos, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

3.11.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.11.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.11.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

3.11.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.11.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

3.12. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

3.12.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: ABRIL/2025; 

3.12.2. Estimada de disponibilização do bem/serviço: ABRIL/2025 

3.12.3. Data início da execução: ABRIL/2025 

3.12.4. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço 

eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados, situação que deve ser inserida em termo 

de referência como obrigação da CONTRATADA. 

3.12.3. Prazo de entrega: Em até 60 (sessenta) dias úteis a partir da emissão de empenho e da ordem de 

fornecimento. 

3.13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO e DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21)  

3.13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório denominado – parâmetros de fiscalização, 

devendo haver a notificação a empresa para que solucione possíveis inconsistências, sempre que a 

CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

3.13.2. A utilização do, parâmetros de fiscalização não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da execução. 

3.13.3. O pagamento das obrigações aqui contratadas observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, cujos prazos serão limitados a:  

a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e  

b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
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3.14. GARANTIA DA EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução, motivo 

pelo qual não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas à prestação de serviços objeto da presente contratação. 

III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1º, V e VI): 

1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1º V, do Decreto nº 3.537/2023): 

   

  O levantamento de mercado desempenha um papel crucial na tomada de decisões, permitindo 

avaliar alternativas disponíveis e fundamentar a escolha de uma solução específica. No caso da 

contratação em questão, não é necessário realizar uma análise de cenários além da execução indireta dos 

serviços. 

  O município não possui compras semelhantes ao objeto deste estudo. No entanto, com base nos 

fundamentos apresentados e na justificativa do estudo preliminar, a aquisição do equipamento melhorará 

o desempenho do serviço público.  

  Os recursos financeiros para suportar o objeto serão provenientes do convênio nº 917/2024 entre 

a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e a Secretaria de Estado e Cidades - SECID. Esse valor será 

subdividido em R$ 116.055,16 (cento e dezesseis mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos) de 

repasse por parte da SECID (Secretaria de Estado e Cidades) e R$ 6.108,17 (seis mil, cento e oito reais e 

dezessete centavos) de contrapartida municipal, totalizando o valor global de R$ 122.163,33 (cento e 

vinte e dois mil, cento e sessenta e três reais e trinta e três centavos). 

  O levantamento de mercado está adstrito à forma como a escolha do fornecedor será feita e à 

identificação da estimativa do valor da contratação. A decisão de aquisição decorre da adesão do 

Município ao convênio mencionado anteriormente, onde o quantitativo já foi previamente definido em 

plano de trabalho. 

  O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, 

portanto, não é uma demanda exclusiva ou estranha ao mercado. Existem diversas empresas 

especializadas cujo ramo de atividade é compatível com o objeto pretendido. 

  Quando da análise de contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, não se observou maiores variações 

quanto ao objeto, apenas a modalidade de licitação aplicada a cada caso. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1º VI do Decreto nº 3.537/2023): 

   A estimativa de valor da contratação, conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP), tem como 

objetivo avaliar o potencial gasto associado à solução escolhida, a fim de verificar sua viabilidade 

econômica.  

  Como mencionado anteriormente, para calcular o quantitativo total estimado, utilizamos o plano 

de trabalho do convênio nº 917/2024, celebrado entre a Prefeitura Municipal e a Secretaria de Estado e 

Cidades- SECID. 

  Com base no DFD, que fixou as características e especificações do objeto, foi realizada pesquisa 

de preço de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e art. Art. 368 e seguintes do Decreto 

Municipal nº 3.537/2023, pela servidora ANDREIA DE SOUZA FRANCA – Matrícula 4102, para 

identificar o valor para o item a ser contratado, adotando-se o preço médio em relação aos orçamentos 

apresentados à Administração e de contratos firmados por outros municípios que adquiriram o mesmo 

objeto, que seguem anexos a este estudo e constam de mapa de preço igualmente colacionado: 

 

 

RELAÇÃO DAS FONTES 

  

 

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES CONSULTADOS 
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EMPRESA E-MAIL TELEFONE CONTATO 
FORNECEU 

COTAÇÃO? 

1 
carlos.cachone@coletto3r.com.br 

14-3326-7100 
Carlos Ma-

chone 
sim 

2 alex@fiatsamp.com.br 43-99976-9263 Alex Schimidt sim 

2 
llincoln.nascimento@grupobarigui.com.br 

41-3017-7459 
Lincoln Nas-

cimento 
sim 

 

Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao Decreto Municipal nº 3.537/2023, 

foi realizado cálculo por média aritmética simples, conforme mapa de preços abaixo, pois os valores 

coletados possuem pequenas variações de preços e os dados estão dispostos de forma homogênea, que 

aponta como estimativa de preço inicial unitário para contratação do bem: 
 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 
 
ITE

M 

catmat DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UND 

 

QT

D 

E1 E2 E3 M1 BANCO 

DE 

PREÇOS 

PREÇO 1 

VALOR 

MEDIO 

 UND 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01  veículo furgão cargo, fabricação/modelo 

2024/2024, zero km; Mínima potência 

efetiva líquida (CV) 85 CV (E) e 80 CV 

(G); combustível Gasolina e Etanol 

(flex); transmissão mecanica, 5 marchas 

à frente e 01 marcha a ré; direção 

hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 

tração dianteira; pneus da linha de 

montagem; estepe; sistema de freios 

com ABS; Sistema Elétrico mínimo 12 

Volts; capacidade de carga 600 kg; 

Volume de Carga 3(m3); carroceria: 

Veículo tipo Furgão ou Pick-Up 

adaptada com Capota alta/Baú fibra de 

vidro; capacidade para dois passageiros 

(motorista e passageiro); Sistema de Ar 

Condicionado na cabine de passageiros; 

cor predominante branca; 

compartimento de cargas tipo Furgão 

Baú Carga Seca; abertura 02 (duas) 

portas traseiras bipartidas com abertura 

de até 180º; assoalho Revestimento de 

borracha, com estrado de Madeira; 

Divisão entre Cabine e Compartimento 

de Carga; Luz interna no 

compartimento de Carga; com 

acessórios: espelhos retrovisores; vidros 

elétricos; Infotenimento: rádio FM; Kit 

de Ferramentas exigido por lei e normas 

do CONTRAN; Adesivo da Logomarca 

do Programa: Adesivo 35cmx20cm, 4 

cores gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

/index.html; Itens de Segurança: 2 

Airbags, Cinto de 3 pontas, Encosto de 

Cabeça e demais previstos em 

legislação; câmera de ré com tela para o 

motorista; garantia de 12 (doze) meses 

da entrada em operação; treinamento de 

motoristas na entrega técnica. 

UND 01      122.163,33 122.163,33 

 

E1 – Empresa 01 – Coleto 3R Com. E Serv. Automotivos Ltda – CNPJ 30.614.831/0001-70 – Av. Luiz 

Saldanha Rpsrigues, 2800- jd Santos Dumont – CEP 19.908-095- OURINHOS-SP. 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
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E2 – Empresa 02 –  Samp Autoveículos Ltda -CNPJ 78.066.800/0001-00 - Rua Deputado 

Benedito Lucio Machado, 31 – Jardim Bela Vista – CEP 86.430-000 – Santo Antônio da Platina-

Pr. 
E3 – Empresa 03 – Renault do Brasil S/A – CNPJ 00.913.443/0001-73 – Avenida Renault nº 1300, 

Borda do Campo, São José dos Pinhais-Pr 
 
  O Valor global da contratação constante no Termo de Convenio nº 917/2024, SIT 69041, entre a 

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e a Secretaria de Estado das Cidades - SECID é de R$ 

122.163,33 (sendo que R$ 116.055,16 é de recurso da SECID e R$ 6.108,17 de contrapartida por parte 

deste Município). Informa-se que este é o valor máximo para a abertura dos lances da respectiva licitação. 

 

3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1º do art. 15 do Decreto nº 3.537/2023): 

  Após o levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo, tendo em vista que o objeto deste 

termo se origina de um convênio firmado com o Governo Estadual. Assim, podemos afirmar que esta 

aquisição deverá proporcionar o correto atendimento à população bandeirantense e como isso ter seu 

direito constitucional de acesso ao serviço público, devendo este ser executado por servidores, a fim de 

garantir o atendimento de todos os cidadãos. Tal solução é a que mais enquadra as necessidades da 

Secretaria 

  Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que 

melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é 

similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se 

ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades desta administração. 

  De tabela elaborada pelo MÉTODO ESTATÍSTICO de média de preços dos orçamentos 

identificados acima, restou estimado que preço inicial unitário para contratação do equipamento é de R$ 

122.163,33(cento e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos). 

  O objeto desta contratação se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, de 

acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3.537/2023. 

  Para que se possa delinear qual a modalidade contratação que deverá se dar a escolha do 

fornecedor há de ser explanado a forma que melhor atende os princípios da administração, vez que a 

correta escolha do procedimento licitatório é fundamental para que o município possa realizar um certame 

juridicamente seguro, rápido e eficaz. 

  O dever de licitar encontra-se insculpido no art. 37, XXI da Constituição Federal, configurando 

limitação imposta à administração pública, em todos os seus níveis, com o objetivo de garantir a proposta 

mais vantajosa na aquisição de bens ou contratação de serviços pelo Poder Público. 

  Nesse sentido, os procedimentos necessários à escorreita realização dos certames licitatórios e das 

contratações entre a administração pública e os particulares estão previstos na Lei nº. 14.133/2021. 

  Considerando o valor estimado do equipamento temos que a dispensa de licitação não se aplica à 

presente contratação face o disposto no art.75, da Lei nº. 14.133/2021. 

  De outro lado a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) em Art.18, há disposição que na 

fase preparatória deve ser abordado todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, prevendo 5 (cinco) modalidades de licitação: pregão; concorrência; 

concurso; leilão; diálogo competitivo. 

  O artigo 6º da NLLC, que prevê diversas definições, assenta, em seu inciso XLI, que o pregão é 

modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. Não obstante, o mesmo dispositivo prevê, no inciso 

XXXVIII, que a concorrência é modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

  O artigo 29 de mesmo comando legal dispõe que a concorrência e pregão seguem o mesmo rito 

processual, previsto em seu artigo 17, devendo-se adotar o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 
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desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado.  

  Com lastro na natureza do objeto e a estimativa do valor envolvido, a modalidade de licitação 

que melhor atenderá a administração na presente contratação é o pregão, em especial porque é 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 

6º), cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, presencial ou 

eletrônico através de um de seu procedimento especiais/auxiliares. 

  Face as inovações trazidas Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), há de se delimitar qual 

forma deve linear o novo pregão, o critério de julgamento se menor preço ou de maior desconto e qual 

procedimento especial/auxiliar será adotado. 

  A Lei de Licitações – Lei nº 14.133/2021 tem o pregão eletrônico como regra, restando restrita a 

forma presencial apenas em hipótese devidamente justificada e excepcional, logo aplica-se o presente a 

modalidade eletrônica. 

  No tocante ao critério de julgamento da proposta além do disposto na Lei de Licitações – Lei nº 

14.133/2021, o Município disciplinou em Art. 79 do Decreto nº 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, quais 

poderão ser utilizados, a saber: 

 

Art. 79. Poderão ser utilizados como critérios de julgamento: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

VI - maior retorno econômico. 

 

  De mesmo Decreto Municipal nº 3.537/2023, consta em Arts. 80 e 81: 

 

Art. 80. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 

dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no instrumento convocatório. 

§1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para a definição 

do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos no 

instrumento convocatório. 

§2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos poderão ser estabelecidos em ato do 

titular da Pasta responsável pelo procedimento licitatório. 

 

Art. 81. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como referência o preço total 

estimado, fixado pelo instrumento convocatório, e o desconto será estendido aos eventuais termos 

aditivos.  

§1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto apresentado pelos 

licitantes preferencialmente incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 

estimado constante do instrumento convocatório. 

§2º O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir sobre tabelas de preços oficiais, 

públicas ou privadas. 

§3º Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utilizada licitação com lances 

negativos de forma que a CONTRATADA possa oferecer pagamento à Administração para a 

execução do contrato. 

 

  Na presente contratação adotara o critério menor preço por item. 
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  Quanto aos procedimentos auxiliares estes são aqueles, que como o nome já diz, utilizados para 

auxiliar e facilitar a contratação pública, no caso em comento apenas daremos ênfase aos passiveis de 

serem utilizados na presente contratação a saber: Credenciamento e Sistema de Registro de Preço. 

  O Credenciamento haverá de ser utilizado quando a contratação é paralela e não excludente, ou 

seja, é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; quando a seleção do contratado está a cargo de terceiros/beneficiário direto da prestação; e, 

finalmente, quando a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza 

a seleção de agente por meio de processo de licitação, conforme dispõe o Art.234 do Decreto nº 

3.537/2023 de 09 de maio de 2023. 

  Por sua vez o Sistema de Registro de Preços, pode ser utilizado, principalmente, quando a 

Administração não dispuser dos quantitativos exatos que serão contratados ou adquiridos ao longo da 

vigência do registro. 

   De Portal Nacional de Compras públicas 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, constata-se que o Sistema de 

Registro de Preços tem sido utilizado com maior frequência por entes públicos nas contratações similares 

a presente, neste contexto será adotado referido sistema para a aquisição. A adoção de critérios auxiliares 

devera será analisada quando de momento oportuno da elaboração de termo de referência. 

  Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 

previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 

considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

  A adoção de critérios auxiliares devera será analisada quando de momento oportuno da 

elaboração de termo de referência 

IV - Detalhamento da Solução Escolhida: 

1. Descrição da solução como um todo (art. 15, §1º, VII do Decreto nº3.537/2023): 

Conforme explanado no bojo do presente estudo a solução que melhor atende a administração é aquisição 

do bem, o veículo furgão cargo haja vista que o município possui carência de veículo como o presente. 

1.1. DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

1.1.1. O prazo de entrega do equipamento é de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento/empenho. 

1.1.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada em data previamente agendada no almoxarifado municipal, 

de segunda a sexta-feira das 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, acompanhados por servidor designado 

pela administração municipal. 

1.1.3.A CONTRATADA é inteiramente responsável pela qualidade do objeto.  

1.1.4. Obrigações da contratada: Entregar os produtos de acordo com os padrões de qualidade e normas 

vigentes, e cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital. Não transferir a terceiro, por 

qualquer forma o contrato. Substituir, sem ônus para a Contratante, qualquer produto caso não atendam o 

padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação. Responsabilizar pelos custos de entrega 

dos produtos. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 

produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e 

da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

1.1.5. Todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. O licitante 

vencedor deverá providenciar a entrega dos bens permanentes em embalagem apropriada para que estes 

não sejam danificados quando do transporte e descarga local.  

1.1.6. O objeto deverá portar manual de instruções, manutenção e do proprietário, todos em língua 

portuguesa. 

1.1.7. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, Certificado de 

Garantia do Fabricante, ou documento similar, na entrega do produto.  

1.1.8. Quanto à assistência técnica a CONTRATADA deverá atender aos chamados da contratante no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação. 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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1.1.9. Durante o período de garantia, a CONTRATANTE não efetuará nenhum tipo de pagamento à 

CONTRATADA a título de deslocamento de pessoal, hospedagem, produtos, mão de obra. 

1.1.10. Na hipótese de necessidade de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação. 
1.1.11. A CONTRATADA deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de 

Serviços, preposto (s) que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução; 

1.1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, na forma do Art.120 da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores 

e ainda pelos encargos: trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação de 

serviços. 

1.1.13. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

1.1.14. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

1.1.15. A CONTRATADA deverá instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da Administração; 

1.1.16. A CONTRATADA deverá instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato; 

1.1.17. A CONTRATADA deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para a 

perfeita execução; 

1.1.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar à Contratante os empregados devidamente 

uniformizados e provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

1.1.19. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

1.1.20. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, 

decorrentes de dano seja por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 

quais quer responsabilidade decorrente de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 

1.1.21. A CONTRATADA  deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a contratante; 

1.1.22. A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

1.1.23. A CONTRATADA deverá submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes 

de Termo de Referência a ser elaborado. 

1.1.24. A CONTRATADA deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

1.1.25. A CONTRATADA deverá proceder a entrega somente mediante a apresentação da Ordem de 

Execução, na qual constarão, dentre outras informações, o endereço, horário, responsável pelo 

recebimento / fiscal do contrato, bem como dimensionamento adequado para atender a demanda, 

devidamente autorizado e, assinada pelo Fiscal do Contrato; 

1.1.26. Todos os custos para realização da entrega dos bens serão de responsabilidade da 

CONTRATADA e deverão constar na proposta de preços. 

1.1.27. Executar a entrega dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§1º, VIII do Decreto nº 

3.537/2023):  

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que cabe o parcelamento do mesmo, 

em razão de tratar-se de uma compra única, possibilitando maior celeridade, economia, fiscalização e 

controle dos gastos. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução 

de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes 

específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da 

competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1º, XI do Decreto nº 3.537/2023): 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração Pública e o fornecedor.  

 

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1º, IX do Decreto nº 3.537/2023): 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico 

entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com 

preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente 

do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a 

redução dos impactos ambientais. 

 

5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1º, X do Decreto nº 3.537/2023): 

5.1. Capacitação: A administração deverá providenciar capacitação para os fiscais e gestor de 

contrato, para a plena execução da função. 

5.2. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação 

de bens e serviços; 

5.3. Elaboração de contrato; 

5.4. Acompanhamento da execução do contrato, através de fiscal de contrato (técnico e 

administrativo); 

5.5. Receber o objeto da contratação. 

5.6. Será requisitado do gestor ou encarregado o acompanhamento do serviço, a fim de avaliar se as 

peças trocadas são genuínas e de primeiro uso. 

5.7. Incluso a presente segue mapa de risco, na ânsia de verificar possíveis particulares que podem 

comprometer a presente contratação. 

5.8. Designar por portaria fiscal do contrato: Sr.         

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 

quais sejam: a) elaboração de minuta do edital; b) realização de certificação de disponibilidade 

orçamentária; c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme 

o caso); d) elaboração de minuta do contrato; e) encaminhamento do processo para análise jurídica; f) 

análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 

Técnica com os ajustes indicados; g) publicação e divulgação do edital e anexos; h) resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) realização do certame, com suas 

respectivas etapas; j) realização de empenho; e l) assinatura e publicação do contrato. 

 

6. Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1º, XII do Decreto nº 3.537/2023): 
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6.1. Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes 

que causem menos impactos na natureza, a CONTRATADA deverá quando se fizer necessário utilizar 

papel reciclado, impressão frente e verso, visando reduzir o consumo de água e energia, bem como a 

emissão de gases efeito estufa e a geração de resíduos. 

6.2. A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT 

e pelo INMETRO, para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade e 

segurança dos materiais e serviços. 

6.3. Ainda, deve ser considerado e gerenciado adequadamente para minimizar o impacto no meio 

ambiente. Alguns dos principais impactos ambientais associados à aquisição de um veículo furgão cargo 

incluem: 

12.1 Emissões de gases de efeito estufa: O uso de veículo furgão cargo, geralmente envolve a queima de 

combustíveis fósseis, resultando na emissão de gases de efeito estufa, contribuindo para o aquecimento 

global e as mudanças climáticas. 

12.2 Consumo de combustível: O veículo furgão cargo consome grandes quantidades de combustível 

durante sua operação, o que pode levar a um aumento na demanda por combustíveis fósseis e na emissão 

de poluentes atmosféricos. 

12.3 Impacto no solo: O uso veículo furgão cargo pode resultar em compactação do solo e perturbação do 

ecossistema local, afetando a biodiversidade e a qualidade do solo. 

12.4 Ruído e vibrações: A operação veículo furgão cargo pode gerar ruído e vibrações que impactam a 

fauna local e podem causar distúrbios em ecossistemas sensíveis. 

12.5 Resíduos e descarte: No final da vida útil do veículo furgão cargo, o descarte dos resíduos e 

materiais pode representar um desafio ambiental se não for feito adequadamente. 

Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis, como a manutenção 

regular do veículo furgão cargo, para otimizar o consumo de combustível, o uso de combustíveis mais 

limpos e eficientes, a implementação de medidas de controle de emissões e o descarte responsável no 

final da vida útil do equipamento. 

 

7. MAPA DE RISCO: Incluso ao presente. 

V – Posicionamento Conclusivo: 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado em harmonia com Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto nº 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, considera a análise das necessidades elencadas pela área 

requisitante e os demais aspectos normativos para a contratação de empresa autorizada para aquisição de 

veículo furgão cargo, para atender as demandas do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES – PR., uma vez 

considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. Em complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do 

processo não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente aquisição/contratação no 

formato indicado.  

Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento estimado da 

licitação e a existência de recursos orçamentários para cobertura do mesmo, entendemos ser VIÁVEL e 

NECESSÁRIA a contratação demandada. 

 

Bandeirantes (PR), 29 de janeiro de 2025 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Requisitante Integrante Administrativo 

 

Servidor: 

 

Servidor 

 


